
 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 

 
Dispõe sobre a denominação da Avenida Terras de 
Santa Clara, na AV TERRAS DE STA CLARA RES PQ 
AV/01, com início e término na AV TERRAS DE STA 
CLARA RES PQ MARGINAL, localizada no 
loteamento RESIDENCIAL TERRAS DE SANTA 
CLARA, localizada na Cidade de Sorocaba e dá 
outras providências. 

 

 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:  

 
   Art. 1º Fica denominada Avenida Terras de Santa Clara, na AV TERRAS DE STA 

CLARA RES PQ AV/01, com início e término na AV TERRAS DE STA CLARA RES PQ 
MARGINAL, localizada no loteamento RESIDENCIAL TERRAS DE SANTA CLARA, 
localizada na Cidade de Sorocaba e dá outras providências. 
 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta de verba orçamentária própria. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/S., 30 de março  de 2026   

FABIO SIMOA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 

 
Devido o loteamento ser denominado Terras de Santa Clara, os moradores 

resolveram fazer uma homengaem a santa e também querem a denominação da 
Avenida principal como ‘’Avenida Terras de Santa Clara’’.  

 
S/S., 30 de março de 2026 

FABIO SIMOA 
Vereador
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